
Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  044/2016 

INSTITUI O MÊS DE SETEMBRO COMO O MÊS 
DA VALORIZAÇÃO DA VIDA E PREVENÇÃO 
AO SUIÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica instituído no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete o mês de 
setembro como o mês da valorização da vida e prevenção ao suicídio. 

Art. 2 - O amarelo é a cor que representa simbolicamente a prevenção ao ato 
suicida. 

Art. 3 - Neste período, O Poder Público Municipal; através de seus órgãos 
competentes, as empresas #e  demais entidades da sociedade civil realização ampla divulgação, 
palestras, debates e atendimentos, visando à conscientização da população quanto à 
importância da prevenção ao suicídio em todos os setores da sociedade. 

Art. 4 - Poderá o Poder Público Municipal celebrar parcerias para melhor 
execução das atividades a serem realizadas na programação do mês. 

Art. 5 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6  —Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 29 DE JUNHO DE 2016. 

À Comisso .i !cinomia Finanças, 
Tributação e Orçamentos uara Parecer. 

.j 	g JJL.. 	À Procuradora cio legislativo 
para Parecer 

Presidente 	 0-5  1, Q! j 

ÀcofMssao$SeMç6sPIbHees,Ad1lIialstraçM COIflh55&&dOLeR?Y1. ltiti 

MunldPal.PolIt  ice Urb$MtRUTaIPT3PfltE 	e RftdaçRO para Parecer, 

Presidente 	 Piei ide"' 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3l)37698100_  Fax  (0**31)37698I03 



Câmara Municipal de Conselheir 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Elevada à condição de direito fundamentaTdotomem pela Constltüição da República 
de 1988, a saúde é um direito de todos e um devet do Estado (art. 196 da CF). 

Atualmente, o suicídio figura entre as dez principais causas de mortes da humanidade, 
sendo por isso considerado um assunto de saúde pública mundial. 

Segundo dados oficiais, o suicídio é a segunda maior causa de morte na faixa etária de 
15 a 29 anos. Além disso, o Brasil é o oitavo país em número de suicídios, a quarta nação 
latino-americana com o maior crescimento entre os anos de 2000 e 2012 e Minas Gerais um 
dos estados de elevada incidência. 

Na nossa região foi confirmado pela Política Civil do Estado de Minas Gerais 
significativo aumento de suicídios consumados, vitimados, na maioria, jovens adultos e 
adolescentes. 

Já se sabe, sob o aspecto científico; que na maioria absoluta dos casos ( 
aproximadamente 90%) o autoexterminio pode ser diagnosticável e tratável,, decorrendo disso 
a necessidade de se conscientizar e acompanhar a pessoas em situação de. isco. 

Quanto à cor amarela escolhida, é porque a mesma faz alusão à ei%efgia, ao sob ao 
renascimento, acolhimento, conforto. Daí a necessidade de informação.é orientaçãõ-adõqüéda, 
já que muitos dos afetados pela propensão ao suicídio, quase sempre não as-conhecem

' 
,além 

de muitas vezes, conviverem com outros agravos influenciadores ( como o econômico, o 
social e o psicológico), oportunidade em que conto com o apoio dos demai& partamëntres 
desta Casa Legislativa para a sua aprovação. 

SALA DAS SESSÕES, 29 DE JUNHO DE 2616. 

-- 
VERE OR PED 	 NDES' OUREIRO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)3769_8100_  Fax  (0**31)3769_8103 



4 

r 

1 

OR Í13tRO AIÇÔf410 ME 
r 

'EStOUREI' O 

& 	' 

Câmára Miuiiiclpal de cànóelheiro 
ETADO DE MINAS GERAIS 

1 

O povo'd6Mtmic 

Art. i°9  é&; 
de setembro cómowm 

réprsentar4es, decretou: 
' A 

o Lafaieté o mês 

PROJETO.pE LEI N° 44 /2Ó1Ø 

INSTITUI ti MÊS DESETEMRO COMO Q MES DA 
) '-VALORIZAÇÃO DA-1DÃ E SVE'NÇÃO AO 

UJIJ4kStkSPROVIDÊNCIAS. 

/ 	. 

1 

'rr 2°,O(Srd 

.\Ne$e 
compt?e)jas ern2$a) e dëmais entidades da sOeifa4i civil r_  

divnlhcão. 1estr 	84tés e ateridimentos, visando à cndieiizaoío' dá 
quanto à,~mp 
	

o 	 

-t 

execuçao das 	preme4hzadat4a 	aniç 
A&aQod'er PSlj4M6tucip 

esta rcorrçfãq por conta das 
dotações orçamentaris iroPn 	jtyda. ecessano 

Ari ,60 -Psta Lei entra em igdYn4atade sua publicão. 
- 

7 

SALA DÁS SESSÔES29 DÉ JUNHO DÉ22016. 

3 

/ 

p 

que rese 

&Iodo,o Poder Público Munip 

evenção, ao ato 

teus órgãos 
mpJa 

pulação 
e. 

Para melhor 

N 	
Art. 5°-As-de 

Rua Assis Andrade, 546. 'Centro . tonselheiío Lafalete - ÇEP 36.400-dOO - 	 (31) 37698.1OO -Tel9fax 3769-8tb3 

,E-mail: camara@camaraconseiheiroIafajete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselhekolafaiet9.mg.gov.br 	
J 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Elevada à condição de direito fundamental do ljoilICM pela Constituição da República 
de 1988, a saúde é um direito de todos e um dever do Estado (art. 196 da CF). 

Atualmente, o,  suicídio figura entre as dez principais causas de mortes da humanidade, 
sendo por iso considerado um assunto de saúde pública mundial. 

Segundo dados oficiais, o suicídio é a segunda maior causa de morte na faixa etária de 
15 a 29 anos. Além disso, o Brasil é o oitavo país em número de suicídios, a quarta nação 
latino-americana com o maior crescimento entre os anos de 2000 e 2012 e Minas Gerais um 
dos estados de elevada incidência. 

Na nossa região foi confirmado pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais signifi-
cativo aumento de suicídios consumados, vitimando, na maioria, jovens adultos e adolescen-
tes. 

Já se sabe, sob o aspecto científico, que na maioria absoluta dos casos (aproximada-
mente 90%) o autoextermínio pode ser diagnosticável e tratável, decorrendo disso a necessi-
dade de se conscientizar e acompanhar as pessoas em situação de risco. 

Quanto à cor amarela escolhida, é porque a mesma faz alusão à energia, ao sol, ao re-
nascimento, acolhimento, conforto. Dai a necessidade de informação e orientação adequada, 
já que muitos dos afetados pela propensão ao suicídio, quase sempre não as conhecem, além 
de muitas vezes, conviverem com outros agravos influenciadores (como o econômico, o soci-
al e o psicológico), oportunidade em que conto com o apoio dos demais parlamentares desta 
Casa Legislativa para a sua aprovação. 

krjltc 
VERMÍ5ÕR PEDRO ANTÔN 

SALA DAS SESSÕES, 29 DE JUNHO DE 2016. 
/ 

MEN r s LOUREI o 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, .JUTIÇA E REDAÇÃO A 
TO DE LEI N044/2016 

Segue parecer em 021audas. 	 EX P E O 1 E t4 t 

RELATÓRIO 	 .ientø 

1 

O Projeto de Lei n°: 044/2014, que "Institui o mês de seteMbro como o mês da valori-
zção da vida e prevenção do suicídio e dá outras providências", de autoria 4o vereador Pedro 
Antônio Mendes Loureiro, vem à esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridici-
dade, legalidade e constitucionalidade, em conformidadecom o artigo 89, inciso 1, do Regi-
mento Interno desta Casa Legislativa 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f. 06/07, que con-
cluiu pela sua legalidade e constitucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre afirmar que a proposta em questão não encontra óbices legais 
para sua tramitação, na forma regimental. Trata-se de hipótese de competência atribuível ao 
Legislativo Municipal e de iniciativa concorrente, alicerçada nos artigos 12e49, inciso 1, todos 
da Lei Orgânica Municipal. 

Assim, compulsando a presente proposição, extrai-se da justificativa de f.03que o ob-
jetivo da mesma é o de dar visibilidade à ações que contribuam para diminuir o alto índice de 
autoextermínio. 

Feitas tais considerações e nos limites do juízo de agfrnissibilidade que se compete e-
mitir, manifesta esta Comissão Permanente que o projetoem análise, coaduna-se com o orde-
namento jurídico-constitucional vigente. 

CONCLUSÃO 

Por fim e vez mais, dentro doslirnites da apreciação desta Comissão, conclui-se pela 
inexistência de óbice para a tramitação regimental do referido Projeto de Lei,consoante a re-
dação do artigo 117, §22, inciso 1, alínea "a", do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
devendo o mesmo ser apreciado, discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

E o nosso parecer. 

SALA liAS COMISSÕES, 13 DE JULHO DE 2016. 

VEREADOR JOÃO PAUL iP' 	'ES RESENDE 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)37694  100 - Fax (0li*3  1) 3769-8103 
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UTRA PINTO VERE 

VEREADOR PEDRO AMÉRIC E ALMEIDA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO MUN 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N2  044/2016. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em análise de autoria do vereador Pedro Antônio Mendes 

Loureiro, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e 

conveniência, atendendo ao disposto no inciso 11 do a art. 89 do Regimento Interno desta 

Casa. 	 EXPEDIENTF 

FUNDAMENTAÇÃO 	 e ri te 

A presente proposição tem por finalidade "Instituir no mês de setembro 

como mês da valorização da vida e prevenção ao suicídio e dá outras providências." 

Insta salientar que o presente projeto se afigura de razoável, condizente 

com o interesse público e também não se revela desproporcional, na medida que busca 
uma valorização da vida e prevenção do suicídio que nos últimos anos tem aumentado 

consideravelmente. 

Atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade, não 

vislumbramos impedimentos de ordem administrativa que impeça a aprovação do 

referido Projeto de Lei n2  044/2016. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Comissão é de parecer favorável à sua aprovação e 

que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 09 DE AGOSTO DE 2016. 

- 
VEREADOR JOSE-" 	'DOSIRIO 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Gabinete 202- Fone (031)3769-8110 - Fax (03 1) 3769-8103 

e-mail zezedosaIaocamaraconselheiroIafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, 
TRIBUTAÇÃO E ORÇAMNETOS AO PROJETO DE LEI N04 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei & 044/2016, que "Institui o mês de setembro como mês da 
valorização da vida .t prevenção ao suicídio e dá outras providências. ' de autoria dos 
Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre 
sua viabilidade e conveniência orçamentário-financeira, nos termos do o art. 89, inciso III, do 
Regimento Interno. 	

EXPEDIENTE 

FUNDAMENTAÇÃO 
— 	—Me ntø 

O Projeto de Lei em análise tem por objetivo inserir no calendário oficial da cidade de 
Conselheiro Lafaiete data comemorativa no mês de setembro como mês da valorização da vida e 
prevenção ao suicídio. 

A proposta em análise fora submetida a apreciação da Procuradora do Legislativo, 
posteriormente pelas Comissões de Legislação e Justiça e Serviços Públicos e Administração 
Municipal, recebendo pareceres favoráveis a tramitação e aprovação do presente projeto 

Quanto a apreciação por esta comissão, sob o aspecto da adequação financeira e 
orçamentária, não há óbice que possa inviabilizar a aprovação do projeto. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, nos que nos compete analisar, esta Comissão é favorável à 
aprovação do Projeto de Lei em apreço e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

ï 
SALA DASCOMIS ÕE..ISDEAGOS •/DEÂOI6. 

VEREADOR TARI IANS DEL FRANCO MARTINS 

VEREADOR PEDRO AMERICO DE ALMEIDA 

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)37698l00_ Fax (0**31)376981O3 
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Cârnarà Municipal de Conselheiro* Lafaléte 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI'N 044/2016 

INSTITUI O MÊS DE SETÊMBRÓ COMO O MÊS 
DA VALORIZAÇÃO IIiÀ2VIDA E PREVENÇÃO 
Ao SUIÍCIO'E dÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. - Fica instiiuído no âmbito do Município de Conselheiro Lafaete o mês de 
setembro como o mês da valorização dá vida e prevençãao suicídio. 

Art. 2 - O amarelo `a es '.-senta simbôlibamente a prevenção ao ato 
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Entrega/Resposta Disponível: // 

U f : NO 

C.N.P.J. : 19.718.360/0001-51 	FONE: (31)3769-2565 

Requerente. : CAMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 

Endereço.. . :RUA ASSIS ANDRADE, 540 

Bairro 	CENTRO 

Município. . CONSELHO LAFAIETE 

Número: 540 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

REQUERIMENTO 

Protocolo Externo 

007339/2016 

Compi.: 

C.E.P. :36.400-000 

Fone: (31) 37 69-8103 

CNPJ: 19.380.914/0001-53 

Serviço Solicitado 

Assunto 	 GABINETE 

Sub-Assunto. OFÍCIOS CÂMARA 

Observação: oFícIo N° 434/2016 (PROJETO DE LEI N° 044/2016) 

A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme acima. 

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

Informações através do telefone (31)3769-2572. 

25/08/2016 

Protocolista: 	Matricula. :0 

Nome 	ELIANARA RAFAELA DA SILVA 

Assinatura: 



GOVERNO DO MLIIVICIPIO DE CONSEÍHFIRO LAFÁ1ETE 
GÁBINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.817, DE 31 DE AGOSTO DE 2016. 

INSTITUI 9 MÊS DE SETEMBRO COMO O MÊS 
DE VALORIZAÇÃO DA VIDA E DA PREVENÇÃO 
AO SUICÍDIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12— Fica instituído do âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete o mês de 

setembro como o mês de valorização da vida e prevenção ao suicídio. 

Art. 22 - O amarelo é a cor que representa simbolicamente a prevenção ao ato 

suicida. 
Art. 32 - Neste período, o Poder Público Municipal, através de seus órgãos 

competentes, as empresas e demais entidades da sociedade civil realizará ampla divulgação, 
palestras, debates e atendimentos, visando à conscientização da população quanto à 
importância da prevenção ao suicídio em todos os setores da sociedade. 

Art. 42 - Poderá o Poder Público Municipal celebrar parcerias para melhor 

execução das atividades a serem realizadas na programação do mês. 

Art. 52 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 62 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS TRINTA 
E UM DIAS DO MÊS DE AGOSTO D 2016. 

Ivar de imeida Cerqueira Neto 
Pref& ' M 

u:z Antônio - 'ixeir' Andrade 
Procurador Geral 
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